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   ATOS DO PODER EXECUTIVO    
 

    PORTARIA     

PORTARIA Nº 265, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
52 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor WENDEL CRISTIANO MARTINS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Fonoaudiólogo, Nível V, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo de 04/05/2021 a 03/05/2022, contando 
a partir do dia 01 de Agosto de 2022, devendo retornar à sua respectiva função em 11/08/2022. 

Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria Municipal de 

Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial 
deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 01 de Agosto de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 266, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 

“Dispõe sobre Alteração de Lotação do Servidor Público 
Municipal que menciona, e dá outras providências".     

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
52, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Alterar a lotação do servidor EDNALDO BEZERRA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, Nível II, Classe K, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 

para a Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS.  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário.  

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 01 de Agosto de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 267, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 

“Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da 

Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora TATIANE CONCOLATO COSTA FRACASSO a esta 
municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza 
o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias restantes à servidora TATIANE CONCOLATO COSTA FRACASSO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 19/09/2020 a 18/09/2021, a contar do dia 02 de Agosto 
de 2022, devendo retornar à sua respectiva função em 22/08/2022.  

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 02 de Agosto de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

    TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO     

TERMO DE ADITIVO 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2021 CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA AUTO POSTO BIELA LTDA. 
Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, com sede 
na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato 

representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG nº. 
001.440.006 SSP-MS, e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 

n°. 213, nesta cidade e na qualidade de Fiscal do Contrato, Simone Cabral da Silva Medeiros, portadora da CI sob nº 
001189270 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 001.869.561-26; Adriana Ferreira Torres portadora do CI sob o nº. 
1050907 SSP/MS, inscrita  no  CPF/MF: 829.628.041-87;  Eleni Teixeira dos Santos Felipe,  portadora  da CI sob nº  
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290942 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 356.433.311-87; Antônia Marcília Lacerda da Silva Santos, portadora 
da CI sob nº 645479 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 529.115.601-59, Fernando Alves de Araújo portador do CI 
sob o nº. 528106 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 480.901.901-12; Rodrigo Félix da Silva, brasileiro, portador da CI sob 

nº 10R1333928 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 480.887.301-04; Alex Barbosa, portadora da CI sob nº 1029973 
SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 944.805.831-49 e de outro lado a empresa AUTO POSTO BIELA LTDA, com sede 

na Rua Pedro Neres, nº 305, centro, na cidade de Jateí-MS, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.479.396/0003-37, neste ato 
representado pelo Sr. Flademir Cesar Polesel, portador da Cédula de Identidade nº. 181998 SSP/MS, e do CPF nº. 
337.459.271-68 de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente TERMO ADITIVO, 

que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto a supressão de valores para realinhamento do 

contrato. Tendo em vista a vigência DECRETO Nº 15.990, DE 6 DE JULHO DE 2022, que dispõe sobre aplicação das 
normas de incidência do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) ao produto Gasolina. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR:  O valor da supressão de valores será de R$ 60.851,65 (sessenta mil, oitocentos 
e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao valor da gasolina comum que terá seu 

valor suprimido em R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete centavos), por litro, onde o preço anterior era R$ 7,65 
(sete reais e sessenta e cinco centavos) e passará a ser de R$ 6,08 (seis reais e oito centavos). O valor do diesel 
comum continua o mesmo valor R$ 7,65 (sete reais e sessenta e cinco centavos). 

Considerando os cálculos realizados, o valor global do contrato atualizado com a supressão, será 
reduzido para R$ 2.271.334,06 (dois milhões, duzentos e setenta e um mil, trezentos e trinta e quatro reais e 

seis centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: O período de vigência do Contrato continua o mesmo até 01/09/2022. 
CLÁUSULA QUARTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições 

do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 

à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí conforme dotação a 
seguir: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0045 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.00.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 
LAZER  

12.361.0009.2018 TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0082 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.01.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 

LAZER  

12.365.0009.2024 TRANSPORTE ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0094 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.01.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0117 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.00.000 

1.70.072 
1.80.501 

FONTES 
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02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

04.122.0019.2045 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0146 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.00.000 FONTE 

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0007.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0165 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.02.000  

1.14.039 
1.14.041 
1.14.045 

1.81.000 

 

 
FONTES 

 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0006.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0201 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.00.000 FONTE 
 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0242 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.00.000 FONTE 

 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde 
que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes 

assinam o presente TERMO ADITIVO. 
Jateí/MS, 01 de agosto de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS               AUTO POSTO BIELA LTDA 

Eraldo Jorge Leite                                                 Flademir Cesar Polesel 

Prefeito Municipal                                                         Pela contratada 
 

    EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO     
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 06 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 105/2021. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 AUTO POSTO BIELA LTDA.  

OBJETO: Fica suprimido o valor de R$ 60.851,65 (sessenta mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos), correspondente ao valor da gasolina comum que 
terá seu valor suprimido em R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete centavos), por litro, 

onde o preço anterior era R$ 7,65 (sete reais e sessenta e cinco centavos) e passará 
a ser de R$ 6,08 (seis reais e oito centavos) por litro. O valor global do contrato era 

de R$ 2.332.185,71 (dois milhões, trezentos e trinta e dois mil, cento e oitenta e 
cinco reais e setenta e um reais). Com a supressão será de R$ 2.271.334,06 (dois 

milhões, duzentos e setenta e um mil, trezentos e trinta e quatro reais e seis 
centavos).                                       

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

DATA:                                                             01 de agosto de 2022. 
Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
AUTO POSTO BIELA LTDA 

CNPJ n° 73.479.396/0003-37 

FLADEMIR CESAR POLESEL 
                                                                   Representante da Contratada 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1307 JATEÍ-MS, TERÇA FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2022  PÁGINA  04 DE 25 

 

 



 

 

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO D EPROCESSO SELETIVO     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 037.2022 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 (UM) dia da data da publicação 

deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado 
através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021 e publicado no DIOJATEÍ em 05/03/2021. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na 

Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer esfera da 

administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois 
de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no mesmo 
prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem efeitos e 
serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 02 de Agosto de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 037.2022 

 CARGO: MONITOR DE ENSINO 
 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

25º ILSON FRANCISCO DE SOUZA 

 

   EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 108/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 094/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e CLÍNICA NUTRICIONAL LTDA - EPP       

OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente contrato obriga-se com o fornecimento de Alimentação Enteral e Oral 
que serão utilizadas em pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município, em conformidade com 
o Edital e Termo de Referência.  

VALOR: R$ 48.680,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.07.00.00 Gêneros de Alimentação 

1.02.00 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2022. 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 07 de Julho de 2022. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; João Victor Paschoa Soler, administrador da Contratada; e, as 
testemunhas.  
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   TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO   
                                                                                                                                   

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº03. 783.859/001-
02, com sede administrativa na Rua José Luiz de Oliveira, nº 213, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 

SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº049. 051.991-15 declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em 
referência, conforme disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31/12/2021, o contrato administrativo nº. 003/2021, celebrado entre o Município de Jateí/MS 
e a empresa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COLÔNIA-CIDECO, inscrito no CNPJ sob 

o Nº 11.417.936/0001-39 com vigência de 04/02/2021 a 31/12/2021, cujo objeto é um contrato (destinação final 
ambientalmente adequada de resíduos sólidos urbanos e domiciliares (RSUD) do Município de Jatei/MS, ao consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento da Colônia-CIDECO). 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica o saldo 
remanescente de R$46.048,00(quarenta e seis mil e quarenta e oito reais), igualmente rescindido, conforme planilha 

anexa.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no caso 
de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 

aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS, 11 de abril de 2022. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal. 
ARISTEU PEREIRA NANTES-PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COLÔNIA 
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